
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUAL DE OCUPAÇÕES  

QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS DA  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 

LAZER - FME 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Manual de Ocupações  

 

2 
 

 

Índice 

 
AGENTE DE ZELADORIA ................................................................................................................... 2 

MOTORISTA ..................................................................................................................................... 2 

MOTORISTA CATEGORIA “D” .......................................................................................................... 2 

TÉCNICO ESPORTES EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA............................................................................. 2 

RESPONSABILIDADES COMUNS A TODOS OS CARGOS .................................................................. 2 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

file://servidor/privado/CLIENTES/ATIVOS/P.M.%20Gaspar/Cargos/Anexo%20III%20C%20-%20Manual%20de%20Ocupações%20FME%20-%20Suplementar.docx%23_Toc16267358
file://servidor/privado/CLIENTES/ATIVOS/P.M.%20Gaspar/Cargos/Anexo%20III%20C%20-%20Manual%20de%20Ocupações%20FME%20-%20Suplementar.docx%23_Toc16267359
file://servidor/privado/CLIENTES/ATIVOS/P.M.%20Gaspar/Cargos/Anexo%20III%20C%20-%20Manual%20de%20Ocupações%20FME%20-%20Suplementar.docx%23_Toc16267360
file://servidor/privado/CLIENTES/ATIVOS/P.M.%20Gaspar/Cargos/Anexo%20III%20C%20-%20Manual%20de%20Ocupações%20FME%20-%20Suplementar.docx%23_Toc16267361
file://servidor/privado/CLIENTES/ATIVOS/P.M.%20Gaspar/Cargos/Anexo%20III%20C%20-%20Manual%20de%20Ocupações%20FME%20-%20Suplementar.docx%23_Toc16267362


 

Manual de Ocupações  

 

3 
 

AGENTE DE ZELADORIA 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 Executar tarefas gerais de apoio ao município, garantindo conservação, preparo, 

manutenção de materiais, equipamentos, patrimônio urbano, saneamento básico, 

entre outros; 

 Realizar a estimativa e os pedidos de materiais a execução dos serviços, reportando 

ao superior imediato; 

 Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados 

à sua disposição, mantendo limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho; 

  Realizar outras atribuições compatíveis com a missão do cargo; 

 Demais responsabilidades comuns a todos os cargos. 

Quando atuando em Serviços Gerais: 

 Atuar como apoio em atividades de limpeza, construção, coleta de lixo, manutenção, 

consertos, entre outros; 

 Executar serviços de conservação e limpeza de vias, praças e logradouros públicos, 

varrendo, realizando a capina, roçada e poda, utilizando ferramentas e utensílios 

adequados; 

 Ajudar nas mudanças, carregando, transladando móveis e demais equipamentos de 

um local para outro, carregando e descarregando em caminhões; 

 Executar serviços de auxílio da coleta de lixo da cidade, através da carga e descarga 

de caminhões transportadores de lixo (compactadores); 

 Executar demais tarefas de serviços gerais; 

Quando atuando como Merendeira/Servente: 

Garantir manutenção/conservação do patrimônio público, efetuando atividades como 

limpezas, reparos, coleta de lixo, carregamento, entre outros, apoiando o município em 

variados serviços. 

Missão 

Responsabilidades 

do cargo 
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 Preparar refeições e lanches de acordo com os cardápios pré-estabelecidos, segundo 

técnicas de culinária, sanidade e higiene; 

 Assegurar a adequada distribuição da merenda escolar, lanches e refeições; 

 Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos; 

 Realizar a limpeza geral e manutenção do CDI/ Escolar, inclusive dos banheiros, 

demais áreas internas e áreas externas; 

Quando atuando como Zelador: 

 Executar trabalhos de zeladoria nas instalações da rede municipal de ensino, 

assegurando serviços de jardinagem, limpeza, manutenção e reparo dos espaços, 

controle de entrada e saída de pessoal, procedimentos de segurança e serviços de 

apoio, entre outros; 

 Realizar a limpeza e manutenção de prédios escolares; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 Formação: Ensino Fundamental Incompleto. 

 Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e 
do Plano de Carreira. 

Requisitos do 

Cargo 
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MOTORISTA 

 

  

  

 

  

 

 

 

 

 Conduzir veículos oficiais de médio a grande porte, veículos pesados destinados ao 

transporte de passageiros, valores ou cargas, ambulância para o transporte de 

pacientes, entre outros, obedecendo regras e normais municipais de trânsito; 

 Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros, pacientes, cargas, utensílios, 

medicamentos, manuseando e abastecendo o veículo quando necessário, zelando 

pela segurança dos passageiros, verificando a utilização de cintos, fechamento de 

portas e demais equipamentos de uso no veículo, prevenindo possíveis acidentes; 

 Transportar pessoas, materiais, documentos e correspondências, ou qualquer 

requerimento feito pelo responsável hierárquico, detendo responsabilidade pelo 

transporte efetuado, tratando passageiros com respeito e humanidade, evitando seu 

desconforto durante o serviço; 

 Vistoriar o veículo periodicamente, verificando componentes e funcionamento antes 

de realizar algum serviço, solicitando ou efetuando reparos quando necessário, 

observando estado dos pneus, nível de combustível, água e óleo, bateria, freios, 

embreagem, iluminação, entre outras partes mecânicas importantes para a 

segurança, conservação e eficiência do transporte; 

  Verificar regularidade da documentação do veículo, mantendo a mesma somente 

quando utilizar o veículo, bem como manter regular o documento individual de 

habilitação; 

 Orientar e contribuir para o abastecimento e descarregamento de carga no veículo, 

a partir de seu limite de peso e altura, evitando danos e desequilíbrio, bem como 

verificar localização de depósitos e estabelecimentos de carga e descarga, com porte 

dos corretos documentos de autenticação; 

Garantir a condução adequada e necessária de veículos oficiais e o transporte eficiente 

de pessoas, mercadorias, equipamentos, entre outros, priorizando a segurança e o bem-

estar dos passageiros e a qualidade dos produtos, de acordo com a legislação de 

trânsito. 

Missão 

Responsabilidades 

do cargo 
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 Proceder nas atividades obrigatórias de registro e controle dos veículos, anotando e 

relatando sua quilometragem, tempo e horário de utilização, viagens realizadas, 

cargas transportadas e itinerários, além de devolver o veículo em boas condições de 

uso ao seu local apropriado; 

 Prestar socorros mecânicos/guincho quando solicitado, operando mecanismos e 

operações corretamente; 

 Obedecer e atualizar-se na legislação de trânsito vigente, procedendo com 

habilidades de direção defensiva quando necessário; 

 Realizar outras atribuições compatíveis com a missão do cargo; 

 Demais responsabilidades comuns a todos os cargos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Formação: Ensino Fundamental Incompleto. 

 CNH categoria D 

 Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e 
do Plano de Carreira. 
 
 

Requisitos do 

Cargo 
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MOTORISTA CATEGORIA “D” 

 

  

  

 

  

 

 

 

 

 Conduzir veículos oficiais de médio a grande porte, veículos pesados destinados ao 

transporte de passageiros, obedecendo regras e normais municipais de trânsito; 

 Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros, manuseando e abastecendo o 

veículo quando necessário, zelando pela segurança dos passageiros, verificando a 

utilização de cintos, fechamento de portas e demais equipamentos de uso no veículo, 

prevenindo possíveis acidentes; 

 Transportar pessoas, detendo responsabilidade pelo transporte efetuado, tratando 

passageiros com respeito e humanidade, evitando seu desconforto durante o serviço; 

 Vistoriar o veículo periodicamente, verificando componentes e funcionamento antes de 

realizar algum serviço, solicitando ou efetuando reparos quando necessário, observando 

estado dos pneus, nível de combustível, água e óleo, bateria, freios, embreagem, 

iluminação, entre outras partes mecânicas importantes para a segurança, conservação 

e eficiência do transporte; 

  Verificar regularidade da documentação do veículo, mantendo a mesma somente 

quando utilizar o veículo, bem como manter regular o documento individual de 

habilitação; 

 Orientar e contribuir para o abastecimento e descarregamento de carga no veículo, a 

partir de seu limite de peso e altura, evitando danos e desequilíbrio, bem como verificar 

localização de depósitos e estabelecimentos de carga e descarga, com porte dos 

corretos documentos de autenticação; 

 Proceder nas atividades obrigatórias de registro e controle dos veículos, anotando e 

relatando sua quilometragem, tempo e horário de utilização, viagens realizadas, cargas 

 

Garantir a condução adequada e necessária de veículos oficiais e o transporte eficiente 

de pessoas priorizando a segurança e o bem-estar dos passageiros, de acordo com a 

legislação de trânsito. 

Missão 

Responsabilidades 

do cargo 
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transportadas e itinerários, além de devolver o veículo em boas condições de uso ao seu 

local apropriado; 

 Prestar socorros mecânicos/guincho quando solicitado, operando mecanismos e 

operações corretamente; 

 Obedecer e atualizar-se na legislação de trânsito vigente, procedendo com habilidades de 

direção defensiva quando necessário; 

 Realizar outras atribuições compatíveis com a missão do cargo; 

 Demais responsabilidades comuns a todos os cargos.  

 

 

  

 

 Formação: Ensino Fundamental Incompleto. 

 CNH categoria D 

 Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e 
do Plano de Carreira. 
 
 

Requisitos do 

Cargo 
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TÉCNICO ESPORTES EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
 

 

 

  

 

 

 

 

 Planejar e ministrar aulas voltadas ao treinamento em diferentes modalidades 

esportivas, em aulas de Educação Física e com equipes esportivas; 

 Avaliar resultados técnicos e planejar estratégias de aprimoramento no desempenho 

motor de equipes esportivas e alunos; 

 Identificar necessidades de desenvolvimento de acordo com a faixa etária de alunos, 

planejando preparação esportiva adequada dentro das capacidades individuais; 

 Promover competições a fim de incentivar o preparo e treinamento de equipes no 

meio educacional, providenciando ferramentas necessárias para execução das 

mesmas; 

 Monitorar a inadimplência, frequência, inscrições, atendimentos, receita e despesas 

das ações sistemáticas e projetos referentes à atividade esportiva e/ou recreativa, 

através dos indicadores de desempenho; 

 Motivar e incentivar a permanência de alunos em suas modalidades esportivas; 

 Realizar outras atribuições compatíveis com a missão do cargo; 

 Demais responsabilidades comuns a todos os cargos. 
 

 

 

Garantir preparo e desempenho motor qualificado em alunos e equipes esportivas, a 

partir de conhecimento técnico, possibilitando melhoria em diferentes modalidades e 

incentivo ao esporte na Educação Comunitária de Gaspar. 

Missão 

Responsabilidades 

do cargo 

Requisitos do 

Cargo 
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 Formação: Ensino Superior Completo em Educação Física. 

 Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e 
do Plano de Carreira. 
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RESPONSABILIDADES COMUNS A TODOS OS CARGOS 
 

RESPONSABILIDADES COMUNS A TODOS OS CARGOS 

 

  

 

 

 Servir à população, superiores hierárquicos e demais servidores, pessoalmente e/ou 

via telefone ou outros meios de comunicação, se comprometendo com a satisfação 

dos que solicitam atendimento, prestando informações, encaminhando para os 

setores competentes e esclarecendo dúvidas; 

 Desenvolver os conhecimentos e as habilidades necessárias para o exercício do 

cargo, buscando capacitação e formação continuada que aprimorem o seu 

desempenho; 

 Elaborar, participar da elaboração ou executar treinamentos para a população em 

geral e servidores vinculados a missão e responsabilidades de seu cargo; 

 Apoiar os processos de aquisição de produtos e serviços fornecendo o suporte 

técnico necessário, quando solicitado; 

 Prestar contas das atividades desenvolvidas no exercício do cargo, bem como dos 

eventuais numerários postos à disposição do servidor e/ou sob sua responsabilidade, 

na forma definida pelo município de Gaspar; 

 Participar de apresentações e reuniões sobre as atividades concernentes ao cargo; 

 Agir de acordo com princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e economicidade, visando o constante alinhamento aos 

objetivos do Município de Gaspar, suas Autarquias e Fundações; 

 Exercer as atribuições de seu cargo com responsabilidade socioambiental; 

 Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, 

observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando à adequada e 

imediata disponibilidade dos mesmos; 

 Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva, sempre que a atividade 

exigir e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho; 

 Atuar de acordo com as normas e procedimentos de segurança estabelecidos; 

 Processar dados ou informações, utilizando-se de softwares disponíveis, em 

cumprimento aos procedimentos, rotinas e fluxogramas de serviços; 

 Zelar pela limpeza, organização e disciplina do seu local de trabalho, bem como pela 

conservação e manutenção dos equipamentos, ferramentas, EPI’s e EPC’s que estão 

sob sua responsabilidade ou de sua equipe; 

 Comunicar ao superior imediato a falta ou necessidade de manutenção de material 

ou equipamento necessário ao bom andamento dos serviços; 

 Portar-se de forma correta em seu trabalho, observando e respeitando as normas do 

Município de Gaspar, suas Autarquias e Fundações; 

 Prezar pelo sigilo de informações confidenciais; 
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 Comunicar ao superior imediato ou a pessoa responsável, quaisquer anormalidades 

constatadas em seu ambiente de trabalho; 

 Registrar as atividades desenvolvidas, seguindo os critérios do Município de Gaspar, 

suas Autarquias e Fundações, em ordens de serviços e demais documentos; 

 Participar de Comissões internas, sempre que necessário; 

 Participar de Conselhos e Comitês, representando o Município de Gaspar, suas 

Autarquias ou Fundações; 

 Participar de processos judiciais e administrativos para representar o Município de 

Gaspar, suas Autarquias e Fundações, quando convocado; 

 Participar e executar serviços de plantão em feriados, finais de semana e noturnos, 

bem como submeter-se ao escalonamento de férias, folgas e turnos elaborado pelo 

seu superior imediato, quando solicitado; 

 Dirigir veículos automotores de pequeno porte, portando a habilitação necessária 

para tal. 
 

 


